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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Reunião solene marca os 130 anos da 
Escola de Engenharia de Pernambuco
Fundada em 1895, instituição é referência em ensino, pesquisa e inovação

A Alepe comemorou, 
na quarta (4), os 
130 anos da Escola 

de Engenharia de Pernam-
buco, primeira das regiões 
Norte e Nordeste e quarta 
do Brasil. A reunião solene 
foi proposta pela deputada 
Simone Santana (PSB), que 
destacou o papel histórico 
da instituição na formação 
de engenheiros e no desen-
volvimento do estado.

Atualmente integrada ao 
Centro de Tecnologia e Ge-
ociências (CTG) da Univer-
sidade Federal de Pernam-
buco (UFPE), a Escola de 
Engenharia foi fundada em 

1895, tornando-se referência 
em ensino, pesquisa e ino-
vação. “Parabéns ao CTG e 
aos seus docentes, técnicos, 
estudantes e ex-alunos que 
ajudaram a construir essa 
belíssima trajetória”, discur-
sou a parlamentar.

Santana, que é presiden-
te da Comissão de Ciência e 
Tecnologia da Alepe, tam-
bém reforçou o compro-
misso da Casa com o forta-
lecimento do vínculo com 
a comunidade acadêmica, 
colocando o colegiado à 
disposição para “construir 
parcerias, apoiar projetos e 
fortalecer ainda mais a in-

terlocução entre o Poder Le-
gislativo e a universidade”.

RECONHECIMENTO
Durante o evento, foi 

entregue uma placa come-
morativa à diretora do CTG, 
Yêda Almeida. Ela desta-
cou o simbolismo da data e 
o protagonismo feminino. 
“Pela primeira vez, duas 
mulheres estão à frente da 
direção da Escola. Mas não 

AUTORA – Simone Santana destacou o papel histórico da instituição no desenvolvimento do estado

DIREÇÃO – Yêda Almeida ressaltou o simbolismo da 
data e o protagonismo feminino
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Diferentemente do 
que informa reportagem 
publicada ontem no Di-
ário Oficial do Poder 
Legislativo, o deputado 
Romero Albuquerque é 
do partido União Brasil, 
e não do Progressistas.

Nota
chegamos aqui sozinhas: 
muitas outras vieram antes e 
ajudaram a construir a gran-
deza da instituição. Que es-
sa conquista represente um 
novo ciclo de visibilidade e 
reconhecimento”, afirmou a 
professora.

A solenidade contou 
com a presença do reitor da 
UFPE, Alfredo Gomes, e 
do presidente do Conselho 
Regional de Engenharia e 

Agronomia de Pernambuco 
(Crea-PE), Adriano Lucena, 
entre outras autoridades. Ex- 
aluna da instituição, a minis-
tra da Ciência, Tecnologia e 
Inovação, Luciana Santos, 
enviou mensagem em vídeo: 
“Trajetória de resistência, 
marcada por inovação, ex-
celência acadêmica e con-
tribuições essenciais para o 
saber e para o desenvolvi-
mento do nosso estado”.
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ATO Nº. 459/2025 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 006923/2025 e no Ofício nº 37/2025, do 
4º Secretário da Mesa Diretora, Deputado Izaías Régis,  
RESOLVE: exonerar SUELEM CORREA DA SILVA, do cargo em comissão de Assessor de Membro de Mesa Diretora, símbolo PL-ASM, 
nomeando para o referido cargo, FÁBIA ALEXSANDRA SOUZA DA SILVA, nos termos da Lei nº 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de junho de 2025. 
 

Deputado ÁLVARO PORTO 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 460/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000566/2025, do Gabinete do Deputado 
Edson Vieira, 
RESOLVE: exonerar MARIVALDO ZUZA DE ANDRADE do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele Gabinete 
Parlamentar, a partir do dia 05 de Junho de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis 
nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Junho de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 461/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000565/2025, do Gabinete do Deputado 
Jarbas Filho, 
RESOLVE: tornar sem efeito o ato nº 452/2025, referente a exoneração de FERNANDA DE MELO SOUZA do cargo em comissão 
ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele Gabinete Parlamentar, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas 
pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Junho de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 462/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000567/2025, do Gabinete do Deputado 
Gustavo Gouveia, 
RESOLVE: exonerar MARILENE GONCALVES DA SILVA do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele Gabinete 
Parlamentar, a partir do dia 05 de Junho de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis 
nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Junho de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 463/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000568/2025, do Gabinete do Deputado 
Gustavo Gouveia, 
RESOLVE: nomear VANESSA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC 
daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 06 de Junho de 2025, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 120.0%, nos 
termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 
e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Junho de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 

 
 
 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso II, § 6º, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados DEPUTADO CAYO 
ALBINO (PSB), DEPUTADO CORONEL ALBERTO FEITOSA (PL), DEPUTADA DÉBORA ALMEIDA (PSDB), DEPUTADO DIOGO 
MORAES (PSB), DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA (SOLIDARIEDADE), DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ FILHO (PP), DEPUTADO 
JOÃO DE NADEGI (PV) e DEPUTADO JUNIOR MATUTO (PSB), membros titulares, DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO (PSB), 
DEPUTADO DORIEL BARROS (PT), DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS (PSDB), DEPUTADO JOÃOZINHO TENÓRIO (PRD), DEPUTADO 
MÁRIO RICARDO (REPUBLICANOS), DEPUTADO RENATO ANTUNES (PL), DEPUTADA ROBERTA ARRAES (PP), DEPUTADO 
RODRIGO FARIAS (PSB) e DEPUTADO ROMERO ALBUQUERQUE (UNIÃO), para participarem da Audiência Pública, a ser realizada 
às 10h (dez horas) do dia 11 de junho (quarta-feira) do corrente ano, no Plenarinho II, Deputado João Lyra, localizado no Edifício 
Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/n, Boa Vista. 
 
 

l Apresentação do Relatório de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre de 2025, pelo  
Secretário da Fazenda do Estado de Pernambuco, Exmo. Sr. Wilson José de Paula. 

 
 

Recife, 5 de junho de 2025. 
 

Deputado Antonio Coelho 
Presidente 

 
(REPUBLICADO) 

 
 
 
 
 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ANTONIO COELHO 
(UNIÃO), IZAÍAS RÉGIS (PSDB), JEFERSON TIMOTEO (PP), JOAQUIM LIRA (PV), JUNIOR MATUTO (PSB) e NINO DE ENOQUE 
(PL), membros titulares, e, na ausência destes, os Deputados suplentes: CORONEL ALBERTO FEITOSA (PL), DÉBORA ALMEIDA 
(PSDB), DIOGO MORAES (PSB), DORIEL BARROS (PT), EDSON VIEIRA (UNIÃO), PASTOR JÚNIOR TÉRCIO (PP), e SIMONE 
SANTANA (PSB), para participarem da reunião a ser realizada às 10h30min (dez horas e trinta minutos) do dia 10 (dez) de junho de 
2025, terça-feira, no Plenarinho II, Deputado João Lyra Filho, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, 
s/n, Boa Vista - Recife/PE, onde estarão em pauta as seguintes proposições: 
 

DISTRIBUIÇÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR (PLC): 
 
1. Projeto de Lei Complementar nº 3005/2025, de autoria da Governadora do Estado (Ementa: Institui o Programa Especial de 
Recuperação de Créditos Tributários, relativo ao ICMS, ao IPVA e ao Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer 
Bens ou Direitos, e extingue e exclui créditos tributários do ICMS nas situações que especifica); 
Regime de Urgência 
 
2. Projeto de Lei Complementar nº 2991/2025, de autoria do Presidente do Tribunal de Justiça (Ementa: Altera a Lei Complementar 
nº 100, de 21 de novembro de 2007, que dispõe sobre o Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, com o intuito de 
elevar, de 2ª para 3ª Entrância, as Comarcas de Olinda, Jaboatão dos Guararapes, Paulista, Caruaru e Petrolina); 
 
3. Projeto de Lei Complementar nº 2992/2025, de autoria do Presidente do Tribunal de Justiça (Ementa: Altera a Lei Complementar 
nº 100, de 21 de novembro de 2007, que dispõe sobre o Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, para estabelecer 
que a remoção precederá a qualquer outra forma de provimento, em observância à decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade - ADI nº 6.757/RR); 
 
4. Projeto de Lei Complementar nº 2993/2025, de autoria do Procurador-Geral de Justiça (Ementa: Altera a Lei Complementar nº 
12, de 27 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a organização, as atribuições e o Estatuto do Ministério Público de Pernambuco). 
 
II) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 3006/2025, de autoria da Governadora do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder, 
com encargo, à Fundação de Atendimento Socioeducativo de Pernambuco - FUNASE, o direito de uso do imóvel que indica); 
Regime de Urgência 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 3007/2025, de autoria da Governadora do Estado (Ementa: Extingue e cria Organizações Militares 
Estaduais - OME, na Polícia Militar do Estado de Pernambuco e altera as legislações que indica); 
Regime de Urgência 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2996/2025, de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Altera a Lei nº 12.469, de 18 de novembro 
de 2003, que disciplina os critérios de responsabilidade para a criação, o registro, o manejo e a condução de cães das raças Pitbull, 

EditaisAtos

MESA DIRETORA 
Presidente, Deputado Álvaro Porto 

1º Vice-Presidente, Deputado Rodrigo Farias 

2º Vice-Presidente, Deputado Aglailson Victor 

1º Secretário, Deputado Francismar Pontes 

2º Secretário, Deputado Claudiano Martins Filho 

3º Secretário, Deputado Romero Sales Filho 

4º Secretário, Deputado Izaías Régis 

1° Suplente, Deputado Doriel Barros 

2° Suplente, Deputado Henrique Queiroz Filho 

3° Suplente, Deputado Romero Albuquerque 

4° Suplente, Deputado Fabrizio Ferraz 

5° Suplente, Deputado William Brigido 

6° Suplente, Deputado Joaozinho Tenório 

7ª Suplente, Deputada Socorro Pimentel

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
Superintendente-Geral - Aldemar Silva dos Santos 
Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva 
Secretário-Geral da Mesa Diretora - Mauricio Moura Maranhão da Fonte 
Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva 
Ouvidor-Geral - Deputado Pastor Cleiton Collins 
Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno 
Su  perintendente Administrativo - Roberto Vanderlei de Andrade 
Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo 
Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima 
Coordenador-chefe Militar e de Segurança Legislativa - Coronel Ely Jobson Bezerra de Melo 
Superintendente de Gestão de Pessoas - Bruno da Silva Araujo Pereira 

Superintendente de Comunicação Social - Arthur Henrique Borba da Cunha 
Superintendente de Tecnologia da Informação - Braulio Jose de Lira Clemente Torres 
Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos 
Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Wildy Ferreira Xavier 
Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de Moura Cavalcanti Filho 

Superintendente Parlamentar - Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Júnior 
Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Jose Airton Paes dos Santos 
Delegado-Geral da Superintendência de Inteligência Legislativa - Ariosto Esteves

COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
LEGISLATIVA E ADMINISTRATIVA: 

 
SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA  

(Lei nº 15.161/2013, inciso V do § 6º do art. 4º) 
 

Secretário-Geral da Mesa Diretora 
Maurício Moura Maranhão da Fonte 

 
Chefe do Departamento de Serviços Técnicos-Legislativos 

Fábio Vinícius Ferreira Moreira 
 

Assistentes técnicos 
Alécio Nicolak e Anderson Galvão

PODER LEGISLATIVO
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Pitbull Terrier, Dobermann e Rottweiler e de qualquer cão com histórico de agressividade e comportamento antissocial, independente 
de raça ou porte, no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Dep. Pedro Eurico, fim de proibir a 
procriação e a entrada de cães das raças Pitbull, Pitbull Terrier no Estado de Pernambuco); 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2997/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 18.813, de 8 de janeiro 
de 2025, que institui a Política Estadual de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual da Criança e do Adolescente, originada de projeto 
de lei de autoria da Deputada Rosa Amorim, para aprimorar a integração e a transparência das informações destinadas ao 
enfrentamento da violência sexual infanto-juvenil); 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2998/2025, de autoria da Deputada Débora Almeida (Ementa: Altera a Lei nº 16.173, de 26 de outubro 
de 2017, que dispõe sobre informação em rótulo e embalagem sobre ingredientes de origem animal e dá outras providências, originada 
de projeto de lei de autoria do Deputado Edilson Silva, a fim de restringir o uso da palavra leite); 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2999/2025, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Institui a obrigatoriedade do 
sepultamento digno de nascituros e de natimortos no âmbito do Estado de Pernambuco); 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 3000/2025, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Cria a Política Estadual de Atenção à 
Pessoa com Disfemia (gagueira) em Pernambuco); 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº 3001/2025, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Determina a inserção de dados 
referenciais no sitio eletrônico da Secretaria Estadual de Mobilidade e Infraestrutura, na plataforma do Departamento de Estradas de 
Rodagem DER- PE); 
 
9. Projeto de Lei Ordinária nº 3003/2025, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Dispõe sobre a proibição da publicidade, 
direta ou indireta, de apostas de quota fixa em ambientes físico e digitais acessíveis a crianças e adolescentes no Estado de 
Pernambuco, estabelece sanções, autoriza a criação do canal estadual de denúncias e dá outras providências); 
 
10. Projeto de Lei Ordinária nº 3004/2025, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Dispõe sobre o oferecimento de 
alimentação escolar, quando da suspensão temporária das aulas em decorrência de fortes chuvas ou de outras calamidades, no âmbito 
das escolas da rede pública de ensino do Estado de Pernambuco); 
 
11. Projeto de Lei Ordinária nº 3008/2025, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Altera a Lei n° 13.369, de 14 de 
dezembro de 2007, que institui o Programa Popular de Formação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores de Veículos 
Automotores, e dá outras providências, para dispor sobre a gratuidade da Carteira de Nacional de Habilitação para entregadores de 
aplicativos que utilizem bicicletas ou veículos semelhantes não motorizados). 
 

DISCUSSÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 1371/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui a Política pela Paridade de 
Gênero no Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
1.1 Emenda Supressiva nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça (Ementa: Suprime o art. 5º do 
Projeto de Lei Ordinária nº 1371/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel); 
Relatoria: Deputado Jarbas Filho 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 1696/2024, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Conscientização da Visão Monocular no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
Relatoria: Deputado Luciano Duque 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 1727/2024, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 15.653, de 26 de 
novembro de 2015, que impõe sanções aos estabelecimentos comerciais e de entretenimento que permitirem ou fizerem apologia à 
pedofilia e à exploração sexual de crianças e adolescentes e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do Deputado 
Lucas Ramos, a fim de assegurar a fiscalização dos estabelecimentos pelos membros do Conselho Tutelar); 
Relatoria: Deputado Eriberto Filho 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 1835/2024, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Altera a Lei nº 15.622, de 19 de outubro 
de 2015, que dispõe sobre a afixação de cartaz informativo em local visível, de escolas e universidades públicas e privadas, com os 
números de telefone dos serviços de emergência disponíveis ao cidadão, e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria 
do Deputado Henrique Queiroz, a fim de incluir o canal de denúncia Atende Libras); 
 
4.1 Emenda Modificativa nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça (Ementa: Altera o art. 1º do 
Projeto de Lei Ordinária nº 1835/2024); 
Relatoria: Deputado Jarbas Filho 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2574/2025, de autoria do Deputado Jarbas Filho (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro 
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida 
as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a 
fim de incluir a Festa da Maior Girândola Rasteira do Mundo, no município de Machados); 
Relatoria: Deputado Antonio Coelho 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2714/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Altera a Lei nº 18.316, de 5 de 
outubro de 2023, que institui a Política Estadual de Enfrentamento à Endometriose no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras 
providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Socorro Pimentel, a fim de estabelecer novas regras de 
aprimoramento); 
Relatoria: Deputado Joaquim Lira 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 2794/2025, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro 
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida 
as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a 
fim de instituir o Dia Estadual do Profissional Socorrista); 
Relatoria: Deputado Diogo Moraes 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº 2824/2025, de autoria do Deputado Wanderson Florêncio (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de 
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e 
consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo 
Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do Escritor); 
Relatoria: Deputado Junior Matuto 
 
II) PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: 
 
1. Emenda Aditiva nº 01/2024, de autoria da Comissão de Desenvolvimento Econômico e Turismo (Ementa: Altera a redação do 
art. 2º ao Substitutivo 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 1.263/2023, 
de autoria do Deputado Edson Vieira), ao Substitutivo nº 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, 
ao Projeto de Lei Ordinária nº 1263/2023, de autoria do Deputado Edson Vieira (Ementa: Cria, no âmbito do Estado de Pernambuco, 
a “Rota da Moda de Pernambuco); 
Relatoria: Deputado Luciano Duque 
 
2. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, aos Projetos de Lei Ordinária n° 
585/2023 e 1862/2024, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho e da Deputada Débora Almeida, respectivamente (Ementa: 
Institui o Cadastro Estadual de Pessoas Condenadas, por Crimes de Violência contra a Mulher); 
Relatoria: Deputado Joãozinho Tenório 
 
3. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
1421/2023, de autoria do Deputado Joaquim Lira (Ementa: Estabelece a Política Pública de Incentivo ao Empreendedorismo Juvenil 
no Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
Relatoria: Deputado Edson Vieira 
 
4. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
1582/2024, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Institui Diretrizes Estaduais de Proteção e Educação destinado às 
crianças com diabetes); 
Relatoria: Deputado Luciano Duque 
 
5. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
1667/2024, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Altera a Lei nº 17.377, de 8 de setembro de 2021, que Cria o Estatuto 
da Mulher e da população LGBTQIAP+ Parlamentar e Ocupante de Cargo ou Emprego Público, no âmbito do Estado de Pernambuco, 
com mecanismos para o enfrentamento ao assédio e a violência política contra mulheres e contra a população LGBTQIAP+, originada 
de projeto de lei das Deputadas Teresa Leitão e Gleide Ângelo, a fim de estabelecer regras adicionais de proteção contra a violência 
política em Pernambuco); 
Relatoria: Deputado Joãozinho Tenório 
 
6. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
1895/2024, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o 
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que 
instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de 
inserir objetivos específicos destinados à conscientização de crianças e adolescentes, durante a realização da Semana Estadual da 
Segurança Digital); 
Relatoria: Deputado Coronel Alberto Feitosa 

7. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2252/2024, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o 
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que 
instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de 
instituir o Dia Estadual da Gerontologia); 
Relatoria: Deputado Joãozinho Tenório 
 
8. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2297/2024, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 12.280, de 11 de novembro de 2002, que dispõe 
sobre a Proteção Integral aos Direitos do Aluno, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Teresa Duere, a fim de especificar 
os documentos a serem apresentados pelos alunos atletas para o exercício do direito previsto nesta Lei); 
Relatoria: Deputado Jeferson Timóteo 
 
9. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2439/2024, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o 
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que 
instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de 
instituir o Dia Estadual da Prática da Robótica); 
Relatoria: Deputado Eriberto Filho 
 
10. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2610/2025, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Altera a Lei nº 14.090, de 17 de junho de 2010 que institui a Política 
Estadual de Enfrentamento às Mudanças Climáticas de Pernambuco e dá outras providências, a fim de estabelecer medidas de 
enfrentamento às altas temperaturas); 
Relatoria: Deputado Coronel Alberto Feitosa 
 
11. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2626/2025, de autoria da Deputada Dani Portela (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário 
Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos 
e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual 
de Conscientização sobre Direitos Sexuais e Reprodutivos); 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
 
12. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2657/2025, de autoria do Deputado Junior Matuto (Ementa: Institui a Política Estadual de Turismo Gastronômico, com o objetivo de 
valorizar e promover a gastronomia pernambucana como patrimônio cultural, impulsionando o turismo, a cultura e a economia do Estado 
de Pernambuco, e dá outras providências); 
Relatoria: Deputado Diogo Moraes 
 
13. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2666/2025, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Institui a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Síndrome de Marfan e dá outras providências); 
Relatoria: Deputado Jeferson Timóteo 
 
14. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2669/2025, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Altera a Lei nº 14.008, de 17 de março de 2010, que dispõe sobre a 
política de conscientização e orientação do Lúpus Eritematoso Sistêmico – LES, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras 
providências, a fim de incluir normas de proteção aos direitos da pessoa com Lúpus Eritematoso Sistêmico (LES)); 
Relatoria: Deputado Jeferson Timóteo 
 
15. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2672/2025, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Institui a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Doença de Gaucher e dá outras providências); 
Relatoria: Deputado Jeferson Timóteo 
 
16. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2765/2025, de autoria do Deputado Álvaro Porto (Ementa: Institui a Política Estadual de Incentivo aos Consórcios Intermunicipais 
Agropecuários no Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
Relatoria: Deputado Junior Matuto 
 
17. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2778/2025, de autoria do Deputado Sileno Guedes (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário 
Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos 
e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir a Festa de Santa 
Teresinha - Festa das Rosas); 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
 
18. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2788/2025, de autoria da Deputada Dani Portela (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário 
Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos 
e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual 
de Valorização do Estado Laico); 
Relatoria: Deputado Diogo Moraes 
 

Sala da Comissão de Administração Pública. 
Recife, 05 de junho de 2025. 

 
Deputado Waldemar Borges 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
  
Convoco, nos termos do art. 125, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: CLAUDIANO MARTINS 
FILHO (PP), FRANCE HACKER (PSB),  NINO DE ENOQUE (PL), E ROMERO ALBUQUERQUE (UNIÃO) membros titulares, e, na 
ausência destes, os Deputados suplentes: AGLAILSON VICTOR (PSB), ANTONIO COELHO (UNIÃO), DANNILO GODOY (PSB), 
DORIEL BARROS (PT) E ROSA AMORIM (PT), para participarem da reunião a ser realizada às 11:30h do dia 10 (dez) de junho de 
2025,  no Plenarinho III, Deputado Afonso Ferraz , localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/n, Boa 
Vista - Recife/PE, onde estarão em pauta as seguintes proposições: 
 

DISTRIBUIÇÃO 
 

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO) 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº2836/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino. (Ementa: Altera a Lei nº 12.321, de 6 de janeiro de 
2003, que cria normas disciplinadoras de utilização da orla marítima, visando a proteção do meio ambiente e do patrimônio turístico e 
paisagístico pernambucano, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Augusto Coutinho, a fim de proibir o tráfego de veículos 
de tração animal.); 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº2882/2025, de autoria do Deputado Wanderson Florêncio. (Ementa: Institui a Rota da Cavalgada e do 
Cavalo de Sela do Estado de Pernambuco e dá outras providências.); 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2961/2025, de autoria do Deputado Wanderson Florêncio. (Ementa: Dispõe sobre os procedimentos 
para o cadastro e para a obtenção de licença para as atividades de uso e manejo de fauna silvestre nativa e exótica em condição ex 
situ, a serem observados dentro das políticas de gestão, controle e manejo de competência do estado de Pernambuco.); 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2966/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo. (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Incentivo ao Comércio de Produtos Regionais, e dá outras providências.); 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº2979/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino. (Ementa: Altera a Lei nº 18.094, de 28 de dezembro 
de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para as Políticas Públicas de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana no Estado de 
Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Gustavo Gouveia e da Deputada Teresa Leitão, para criar mecanismos 
que aproximem restaurantes e outras empresas do ramo alimentício das hortas comunitárias, permitindo a troca de resíduos orgânicos 
por produtos frescos ou benefícios.); 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº2980/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino. (Ementa: Institui a obrigatoriedade da disponibilização 
de cartilha ou material informativo sobre a identificação de maus-tratos em animais, no âmbito do Estado de Pernambuco.); 
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7. Projeto de Lei Ordinária nº2987/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino. (Ementa: Altera a Lei nº 14.236, de 13 de dezembro 
de 2010, que dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos, e dá outras providências, a fim de incluir objetivos, diretrizes e 
instrumentos voltados à coleta seletiva de resíduos orgânicos de estabelecimentos alimentícios, sua transformação em adubo e 
utilização em praças, parques, escolas e hortas, podendo ser concedidos incentivos fiscais, na forma do regulamento). 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº2998/2025, de autoria da Deputada Débora Almeida. (Ementa: Altera a Lei nº 16.173, de 26 de outubro 
de 2017, que dispõe sobre informação em rótulo e embalagem sobre ingredientes de origem animal e dá outras providências, originada 
de projeto de lei de autoria do Deputado Edilson Silva, a fim de restringir o uso da palavra leite.) 
 

DISCUSSÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO) 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 938 /2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel. (Ementa:  Institui a Política Estadual de Geração 
Distribuída com Energias Renováveis de Pequeno Porte no Estado de Pernambuco e dá outras providências.); 
Relatoria: Deputada Rosa Amorim 
 
II) PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS 
 
1.Substitutivo 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária 1082/2023, 
de autoria do Deputado Romero Albuquerque. (Ementa: Dispõe sobre a proibição da queima de lixo em áreas urbanas e rurais, no 
estado de Pernambuco). 
Relatoria: Deputado Doriel Barros 
 
2. Substitutivo 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1197/2023, 
de autoria do Deputado Doriel Barros. (Ementa: Institui o Programa Estadual de Agricultura Urbana e Periurbana, no âmbito do 
Estado de Pernambuco.); 
Relatoria: Deputada Rosa Amorim 
 
3. Substitutivo 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária 1807/2024, 
de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo. (Ementa: Dispõe sobre a instituição do Programa Feira da Mulher do Campo em 
Pernambuco e dá outras providências.); 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
 
4. Substitutivo 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária 2026/2024, 
de autoria do Deputado Deputado Doriel Barros. (Ementa: Altera a Lei nº 18.003, de 20 de dezembro de 2022, que institui o Programa 
de Proteção à Saúde do Trabalhador Rural Exposto à Radiação Ultravioleta no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto 
de lei de autoria da Deputada Roberta Arraes, a fim de incluir o estabelecimento de iniciativas que viabilizem o fornecimento de 
protetores solares aos agricultores familiares, bem como aos trabalhadores assalariados rurais.); 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
 
5. Substitutivo 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária 2092/2024, 
de autoria do Deputado Joel da Harpa. (Ementa: Estabelece diretrizes para o Incentivo à Formação de Bancos Comunitários de 
Sementes e Mudas.); 
Relatoria: Deputada Rosa Amorim 
 
6. Substitutivo 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária 2420/2024, 
de autoria do Deputado Álvaro Porto. (Ementa: Institui o Cadastro Estadual de Agricultores Familiares e o Banco de Dados de 
Agricultura Familiar no Estado de Pernambuco.); 
Relatoria: Deputado Claudiano Martins Filho 
 
7. Substitutivo 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária 2533/2025, 
de autoria da Deputada Rosa Amorim. (Ementa: Altera a Lei nº 18.094, de 28 de dezembro de 2022, que dispõe sobre as diretrizes 
para as Políticas Públicas de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana no Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei dos 
Deputados Gustavo Gouveia e Teresa Leitão, para incluir as linhas de ação dessa Política e dá outras providências.). 
Relatoria: Deputado Aglailson Victor 
 
8. Substitutivo 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2765/2025, 
de autoria do Deputado Álvaro Porto. (Ementa: Institui a Política Estadual de incentivo aos consórcios intermunicipais agropecuários 
no Estado de Pernambuco.) 
Relatoria: Deputado Luciano Duque 
 

Recife, 05 de junho de 2025. 
 

Deputado Luciano Duque 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, as Deputadas: DANI PORTELA (PSOL), 
DÉBORA ALMEIDA (PSDB), ROSA AMORIM (PT) e SOCORRO PIMENTEL (UNIÃO), membros titulares e, na ausência destas, os 
Deputados suplentes GILMAR JÚNIOR (PV), JOEL DA HARPA (PL), ROBERTA ARRAES (PP), SIMONE SANTANA (PSB) e 
WALDEMAR BORGES (PSB), para participarem da reunião a ser realizada às 11h do dia 10 de junho do corrente ano, terça-feira, no 
Plenarinho III, Deputado Afonso Ferraz, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/n, Boa Vista - 
Recife/PE, onde estarão em pauta as seguintes proposições: 
 

DISTRIBUIÇÃO: 
 

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO) 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2702/2025, de autoria da Deputada Dani Portela (Ementa: Altera a Lei nº 17.394, de 16 de setembro 
de 2021, que institui o Programa de Registro de Feminicídio de Pernambuco e dá outras providências, originada de projeto de lei de 
autoria da Deputada Alessandra Vieira, a fim de incluir novos quesitos no relatório que determina); 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 2709/2025, de autoria do Deputado Antônio Coelho (Ementa: Cria diretrizes para o incentivo à 
participação da mulher no mercado digital em Pernambuco); 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2711/2025, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Institui a Política Estadual de Valorização 
dos Trabalhadores Domésticos no Estado de Pernambuco); 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2713/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 18.132, de 30 
de dezembro de 2022, que institui a Política Estadual de Prevenção, Abordagem e Responsabilização Institucional contra violências na 
Educação Superior e Técnico do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães, a 
fim de acrescentar os objetivos da Política Estadual); 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2714/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 18.316, de 5 de 
outubro de 2023, que institui a Política Estadual de Enfrentamento à Endometriose no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras 
providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Socorro Pimentel, a fim de estabelecer novas regras de 
aprimoramento); 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2715/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 13.302, de 21 
de setembro de 2007, que estabelece os princípios e as diretrizes a serem observados pelo Governo do Estado de Pernambuco quando 
da elaboração e execução das políticas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Antônio Figueirôa, a fim de instituir novas diretrizes); 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 2717/2025, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Dispõe sobre o fornecimento gratuito de 
spray de extratos vegetais, conhecido como spray de pimenta, para mulheres vítimas de qualquer forma de violência e de tentativa de 
feminícidio); 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº 2724/2025, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Institui a Política de combate à Misoginia 
no Estado de Pernambuco); 
 
9. Projeto de Lei Ordinária nº 2734/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 18.622, de 4 de 
julho de 2024, que dispõe sobre a Política Estadual de Combate à Pedofilia no Estado de Pernambuco, estabelece princípios, objetivos, 
diretrizes, instrumentos e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Socorro Pimentel, a fim de 
aperfeiçoar objetivo e acrescentar instrumentos para a implementação da Política estabelecida na Lei); 
 
10. Projeto de Lei Ordinária nº 2736/2025, de autoria do Deputado Jeferson Timóteo (Ementa: Obriga a realização do exame “Teste 
Molecular de DNA” em recém-nascidos, na rede pública de saúde, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências); 

11. Projeto de Lei Ordinária nº 2740/2025, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Cria o Estatuto de Defesa da Mulher em 
Pernambuco e dá outras providências); 
 
12. Projeto de Lei Ordinária nº 2747/2025, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Altera a Lei nº 17.528, de 9 de dezembro 
de 2021, que institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Política Estadual de Qualidade de Vida da Mulher em Climatério, originada 
de projeto de lei de autoria do Deputado Gustavo Gouveia, a fim de estabelecer novas diretrizes e objetivos); 
 
13. Projeto de Lei Ordinária nº 2749/2025, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Institui a Política Estadual de Cuidado 
Menstrual e Reprodutivo da Mulher com Deficiência em Pernambuco); 
 
14. Projeto de Lei Ordinária nº 2763/2025, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Assegura a presença de Profissionais de 
Enfermagem Obstétrica em hospitais, clínicas, maternidades, casas de parto e estabelecimentos assemelhados da rede pública e privada 
do Estado de Pernambuco); 
 
15. Projeto de Lei Ordinária nº 2771/2025, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Dispõe sobre a criação do 
Programa de Atenção e Proteção Psicológica para crianças, adolescentes e jovens cujas mães, responsáveis ou cuidadoras foram vítimas 
de violência doméstica, no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
16. Projeto de Lei Ordinária nº 2774/2025, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Institui políticas públicas direcionadas à 
promoção dos direitos das mulheres com mais de 50 anos no Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
17. Projeto de Lei Ordinária nº 2802/2025, de autoria do Deputado Pastor Júnior Tercio (Ementa: Dispõe sobre a garantia do 
funcionamento de creches públicas no período noturno no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
18. Projeto de Lei Ordinária nº 2804/2025, de autoria do Deputado Pastor Júnior Tercio (Ementa: Dispõe sobre a criação de aplicativo 
estadual para notificação em tempo real às vítimas de violência doméstica e familiar sobre a presença do agressor monitorado por 
tornozeleira eletrônica); 
 
19.  Projeto de Lei Ordinária nº 2825/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Concede gratuidade no uso dos 
transportes públicos coletivos às mães das pessoas com atipicidades e dá outras providências); 
 
20. Projeto de Lei Ordinária nº 2826/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Institui o “Programa Estadual de 
Emprego e Apoio para Mães Atípicas); 
 
21. Projeto de Lei Ordinária nº 2827/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Altera a Lei nº 15.487, de 27 de 
abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá 
outras providências, a fim de assegurar o direito à gratuidade de passagem às mães de pessoas com Transtorno do Espectro Autista no 
Estado de Pernambuco); 
 
22. Projeto de Lei Ordinária nº 2829/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Institui diretrizes, estratégias e 
ações para o ‘’Programa de Atenção e Cuidado às mães atípicas – Cuidando de quem Cuida); 
 
23. Projeto de Lei Ordinária nº 2840/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Reconstrução Dentária para Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, e dá outras 
providências); 
 
24. Projeto de Lei Ordinária nº 2841/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Dispõe sobre o dever de comunicação 
aos órgãos de segurança pública, pelas entidades de prática desportiva do Estado de Pernambuco, no caso de indícios ou ocorrência de 
crime contra a dignidade sexual); 
 
25. Projeto de Lei Ordinária nº 2851/2025, de autoria do Deputado João de Nadegi (Ementa: Altera a Lei nº 17.647, de 10 de janeiro 
de 2022, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas na elaboração das políticas públicas voltadas à Primeira Infância e dá outras 
providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Priscila Krause, a fim de incluir como áreas prioritárias na saúde materno-
infantil o acesso ao pré-natal e ao acompanhamento pediátrico); 
 
26. Projeto de Lei Ordinária nº 2854/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 14.538, de 14 
de dezembro de 2011, que institui regras para a realização dos concursos públicos destinados a selecionar candidatos ao ingresso nos 
cargos e empregos públicos da Administração Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do 
Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Ricardo Costa, a fim de estabelecer isenção de taxa de 
inscrição para a candidata mulher que esteja em situação de violência doméstica e/ou familiar); 
 
27. Projeto de Lei Ordinária nº 2855/2025, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Altera a Lei nº 18.747, de 3 de dezembro 
de 2024, que cria a Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e ao Aliciamento de Crianças, originada de 
projeto de lei de autoria dos Deputados Delegada Gleide Ângelo e Gilmar Júnior, a fim de ampliar as medidas de enfrentamento ao tráfico 
de pessoas); 
 
28. Projeto de Lei Ordinária nº 2858/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 11.505, de 22 de 
dezembro de 1997, que estabelece, no âmbito do Estado de Pernambuco, o conceito, as condições e modo do exercício do planejamento 
familiar; da paternidade e maternidade responsáveis; relaciona as vedações de formas coercitivas e determina providências pertinentes, 
originada de projeto de lei de autoria do Deputado João Braga, a fim de estabelecer disposições adicionais para gravidez saudável); 
 
29. Projeto de Lei Ordinária nº 2861/2025, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Altera a Lei nº 17.647, de 10 de 
janeiro de 2022, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas na elaboração das políticas públicas voltadas à Primeira Infância e 
dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Priscila Krause, a fim de incluir como áreas prioritárias o 
compromisso intergeracional e comunicação acessível); 
 
30. Projeto de Lei Ordinária nº 2862/2025, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Altera a Lei n° 16.715, de 26 de 
novembro de 2019, que determina o uso de pulseiras como forma de controle de identificação da mãe e de seu recém nascido pelas 
unidades de saúde do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Eriberto Medeiros, para incluir pulseiras 
do tipo eletrônicas de identificação e rastreamento em todos os recém-nascidos); 
 
31. Projeto de Lei Ordinária nº 2863/2025, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Altera a Lei nº 11.253, de 20 de 
setembro de 1995, que institui a Política Estadual de Aleitamento Materno do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria 
do Deputado Humberto Costa, a fim de incluir lactantes que vivem com HIV/AIDS ou em situação sorodiscordante na categoria de mães 
de risco); 
 
32. Projeto de Lei Ordinária nº 2875/2025, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Garante o acesso facilitado aos 
benefícios estaduais para mães atípicas em situação de vulnerabilidade social); 
TRAMITAÇÃO EM CONJUNTO COM O PLO Nº 2880/2025 
 
32.1 Projeto de Lei Ordinária nº 2880/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Garante o acesso facilitado 
aos benefícios estaduais para mães atípicas em situação de vulnerabilidade social). 
 
33. Projeto de Lei Ordinária nº 2879/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 18.497, de 11 
de março de 2024, que institui a Política Estadual de Apoio e Incentivo às mulheres no Esporte no Estado de Pernambuco, originada de 
projeto de lei de autoria das Deputadas Rosa Amorim e Socorro Pimentel, a fim de prever a valorização das mulheres que praticam artes 
marciais e o fomento ao ensino de defesa pessoal, como forma de combater o assédio e a violência sexual no meio esportivo); 
 
34. Projeto de Lei Ordinária nº 2881/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 18.813, de 8 de 
janeiro de 2025, que institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Política Estadual de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual da 
Criança e do Adolescente, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Rosa Amorim, a fim de garantir o atendimento completo e 
imediato de crianças e adolescentes vítimas de violência sexual); 
 
35. Projeto de Lei Ordinária nº 2884/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 13.302, de 21 
de setembro de 2007, que estabelece os princípios e as diretrizes a serem observados pelo Governo do Estado de Pernambuco quando 
da elaboração e execução das políticas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Antônio Figueirôa, a fim de incluir diretrizes específicas de enfrentamento à violência contra a mulher mãe de crianças na 
primeira infância); 
 
36. Projeto de Lei Ordinária nº 2892/2025, de autoria do Deputado Renato Antunes (Ementa: Institui o Programa Estadual de Apoio 
à Vítima de Crimes (PEAVC) no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
37. Projeto de Lei Ordinária nº 2893/2025, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Altera a Lei nº 12.525, de 30 de dezembro 
de 2003, que Estabelece normas especiais relativas aos procedimentos de licitação e contratação na Administração Pública Estadual, 
altera a Lei n° 11.424, de 7 de janeiro de 1997, e dá outras providências e a Lei nº 13.462, de 9 de junho de 2008, que dispõe sobre 
critérios para a contratação de empresas para execução de serviços terceirizados com a Administração Pública do Estado, e dá outras 
providências,  para prever política de abono de falta nos casos dos cuidados para os/as empregados/as nos contratos com a 
administração pública e instituir o critérios para contratação pela Administração Pública); 
 
38. Projeto de Lei Ordinária nº 2894/2025, de autoria do Deputado Joaquim Lira (Ementa: Altera a Lei nº 7.550, de 20 de dezembro 
de 1977, que dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e Utilização de Serviços Públicos do Estado de Pernambuco, a fim de criar nova 
hipótese de isenção da taxa de que se trata);  
 
39. Projeto de Lei Ordinária nº 2898/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 17.522, de 9 de dezembro 
de 2021, que dispõe sobre as penalidades administrativas aplicáveis em razão de atos de racismo e LGBTQI+fobia, bem como de atos 
discriminatórios ou ofensivos contra a mulher, praticados no âmbito do Estado de Pernambuco, e institui diretrizes para o Poder Público no 
combate ao assédio sexual nos locais que indica e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria dos Deputados João Paulo 
Costa e Gustavo Gouveia, a fim de prever nova diretriz para o poder público guiar-se no combate ao assédio e à violência sexual nos 
estádios, ginásios e demais locais onde são realizados eventos esportivos; e incluir nova obrigação a ser realizada em estádios e arenas); 
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40. Projeto de Lei Ordinária nº 2908/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Qualificação Feminina para o Turismo e Eventos e dá outras providências); 
 
41. Projeto de Lei Ordinária nº 2909/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 13.302, de 21 
de setembro de 2007, que estabelece os princípios e as diretrizes a serem observados pelo Governo do Estado de Pernambuco quando 
da elaboração e execução das políticas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Antônio Figueirôa, a fim de prever a promoção de espaços humanizados nas delegacias para atendimento das mulheres 
vítimas de violência e de seus filhos); 
 
42. Projeto de Lei Ordinária nº 2910/2025, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Institui a parentalidade positiva e o direito 
ao brincar como estratégias intersetoriais de prevenção à violência contra crianças); 
 
43. Projeto de Lei Ordinária nº 2914/2025, de autoria do Deputado Renato Antunes (Ementa: Institui o Programa Estadual de 
Fomento ao Futebol Feminino Escolar e Universitário no Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
44. Projeto de Lei Ordinária nº 2915/2025, de autoria do Deputado Renato Antunes (Ementa: Institui a Política Estadual de Apoio 
aos Clubes que mantêm Times de Futebol Feminino no Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
45. Projeto de Lei Ordinária nº 2923/2025, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Dispõe sobre a aplicação de 
multa administrativa para a prática de simulação de atendimento com bonecos hiper-realistas (bebês reborn) no âmbito do Estado de 
Pernambuco e dá outras providências); 
TRAMITAÇÃO EM CONJUNTO COM OS PLOs Nº 2925/2025 e Nº 2926/2025 
 
45.1 Projeto de Lei Ordinária nº 2925/2025, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Dispõe sobre a utilização 
dos serviços públicos essenciais aos cidadãos em objetos inanimados, como bonecas “reborn” e similares, no Estado de Pernambuco); 
 
45.2 Projeto de Lei Ordinária nº 2926/2025, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Dispõe sobre a proibição do 
uso de bonecos hiper-realistas do tipo “reborn” com a finalidade de simular a presença de crianças vivas para obtenção de benefícios 
ou privilégios legais no Estado de Pernambuco, e dá outras providências). 
 
46. Projeto de Lei Ordinária nº 2928/2025, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Altera a Lei nº 17.768, de 3 de maio de 
2022, que institui a Política Estadual de Atendimento à Gestante no Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado William Brígido, a fim de ampliar os direitos da gestante); 
 
47.  Projeto de Lei Ordinária nº 2938/2025, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Dispõe sobre a instituição dos Comitês 
Locais Maria da Penha como medida de prevenção e enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher no Estado de 
Pernambuco, e dá outras providências); 
 
48. Projeto de Lei Ordinária nº 2949/2025, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Institui a Política Estadual de Igualdade 
e Equidade Social, no âmbito do Estado de Pernambuco); 
 
49. Projeto de Lei Ordinária nº 2997/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 18.813, de 8 de janeiro 
de 2025, que institui a Política Estadual de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual da Criança e do Adolescente, originada de projeto 
de lei de autoria da Deputada Rosa Amorim, para aprimorar a integração e a transparência das informações destinadas ao 
enfrentamento da violência sexual infanto-juvenil); 
 
50. Projeto de Lei Ordinária nº 2999/2025, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Institui a obrigatoriedade do 
sepultamento digno de nascituros e de natimortos no âmbito do Estado de Pernambuco); 
 

DISCUSSÃO 
 

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2468/2025, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Altera a Lei nº 18.799, de 30 de 
dezembro de 2024, que institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Política de Atenção à Saúde Reprodutiva da Mulher Soropositiva 
e Prevenção da Transmissão Vertical do HIV e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Socorro 
Pimentel, a fim de inserir dentre seu público-alvo as mulheres que convivam com parceiros soropositivos); 
Relatoria: Deputada Socorro Pimentel 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 2542/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 17.647, de 10 
de janeiro de 2022, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas na elaboração das políticas públicas voltadas à Primeira Infância 
e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Priscila Krause, a fim de promover a conscientização sobre 
a vulnerabilidade da saúde das crianças nascidas prematuras e a importância de sua vacinação adequada); 
Relatoria: Deputada Socorro Pimentel  
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2714/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 18.316, de 5 de 
outubro de 2023, que institui a Política Estadual de Enfrentamento à Endometriose no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras 
providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Socorro Pimentel, a fim de estabelecer novas regras de 
aprimoramento). 
Relatoria: em distribuição 
 
II) PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS:  
 
1. Emenda Supressiva nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Suprime o art. 5º do 
Projeto de Lei Ordinária nº 1371/2023) ao Projeto de Lei Ordinária nº 1371/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: 
Institui a Política pela Paridade de Gênero no Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
Relatoria: Deputada Rosa Amorim 
 
2. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
108/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Altera a Lei nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011, que institui 
regras para a realização dos concursos públicos destinados a selecionar candidatos ao ingresso nos cargos e empregos públicos da 
Administração Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do Estado de Pernambuco, 
originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Ricardo Costa, para determinar a inclusão do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
do Estatuto da Juventude, e da Lei Maria da Penha nos conteúdos exigidos em provas objetivas de conhecimentos específicos dos 
concursos que especifica); 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
 
3. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, aos Projetos de Lei Ordinária n° 
218/2023 e 444/2023, de autoria das Deputadas Delegada Gleide Ângelo e Dani Portela, respectivamente (Ementa: Dispõe sobre 
a criação do Relatório Anual sobre mulheres vítimas de violência no âmbito do Estado de Pernambuco); 
Relatoria: Deputada Socorro Pimentel  
 
4. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, aos Projetos de Lei Ordinária n° 
585/2023 e 1862/2024, de autoria dos Deputados Henrique Queiroz Filho e Débora Almeida, respectivamente (Ementa: Institui o 
Cadastro Estadual de Pessoas Condenadas por Crimes de Violência contra a Mulher); 
Relatoria: Deputada Socorro Pimentel  
 
Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária nº 671/2023, de autoria 
do Deputado Doriel Barros (Ementa: Istitui a Política Estadual de Incentivo à Agricultura Familiar no Estado de Pernambuco); 
Relatoria: Deputada Dani Portela 
 
6. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
685/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Institui a Política Estadual de Humanização do Luto Materno e 
Parental no âmbito do Estado de Pernambuco); 
Relatoria: Deputada Socorro Pimentel 
 
Substitutivo nº 02/2024, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária nº 734/2023, de autoria 
da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui objetivos para a promoção de ações de prevenção, diagnóstico e combate ao câncer 
de ovário, no Estado de Pernambuco, e dá outras providências);  
Relatoria: Deputada Dani Portela 
 
8. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
1660/2024, de autoria do Deputado Pastor Júnior Tércio (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de acomodação em leito, ala ou 
área separada para parturientes de natimorto e situações assemelhadas nas unidades das redes pública e privada de saúde no Estado 
de Pernambuco e dá outras providências); 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
 
9. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
1667/2024, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Altera a Lei nº 17.377, de 8 de setembro de 2021, que Cria o Estatuto 
da Mulher e da população LGBTQIAP+ Parlamentar e Ocupante de Cargo ou Emprego Público, no âmbito do Estado de Pernambuco, 
com mecanismos para o enfrentamento ao assédio e a violência política contra mulheres e contra a população LGBTQIAP+, originada 
de projeto de lei das Deputadas Teresa Leitão e Gleide Ângelo, a fim de estabelecer regras adicionais de proteção contra a violência 
política em Pernambuco); 
Relatoria: Deputada Débora Almeida  
 
10. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária nº 1684/2024, de 
autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Institui a Política Estadual de Formação e Capacitação Continuada de 
Mulheres para o Mercado de Trabalho no Estado de Pernambuco);  
Relatoria: Deputada Rosa Amorim 

11. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
1807/2024, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 18.085, de 28 de dezembro de 2022, que institui 
a Política Estadual de Valorização da Mulher no Campo e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada 
Alessandra Vieira, a fim de incluir acrescentar objetivo de promoção e geração de renda por meio da comercialização de produtos); 
Relatoria: Deputada Socorro Pimentel  
 
12. Substitutivo nº 01/2024, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária nº 1882/2024, de autoria 
da Deputada Rosa Amorim, Deputado João Paulo e Deputada Dani Portela (Ementa: Institui a Política Estadual de Fortalecimento 
das Costureiras em Facção de Pernambuco - Costurando Moda com Direitos); 
Relatoria: Deputada Socorro Pimentel  
 
13. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, aos Projetos de Lei Ordinária nº 
2189/2024 e nº 2447/2024, de autoria da Deputada Socorro Pimentel e do Deputado Fabrizio Ferraz, respectivamente (Ementa: 
Altera a Lei n° 18.544, de 6 de maio de 2024, que dispõe sobre a prioridade de tramitação dos procedimentos administrativos que visem 
à investigação e apuração de crimes com resultado morte praticados contra crianças e adolescentes no âmbito do Estado de 
Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Eriberto Filho, a fim de ampliar seu rol de aplicação); 
Relatoria: Deputada Dani Portela 
 
14. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária nº 2208/2024, de autoria 
da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 18.214, de 3 de julho 2023, que institui a Política Estadual de Apoio à 
Mulher Empreendedora, a fim de incluir medidas relacionadas com o estímulo ao empreendedorismo das mães atípicas); 
Relatoria: Deputada Rosa Amorim 
 
Substitutivo nº 02/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária nº 2345/2024, de autoria 
do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, objetivos e diretrizes para a formulação e execução 
de políticas públicas direcionadas à proteção dos direitos das pessoas com lipedema, e dá outras providências). 
Relatoria: Deputada Socorro Pimentel 
  

Sala da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher 
Recife, 05 de junho de 2025. 

 
Deputada Delegada Gleide Ângelo 

Presidente 
 
 
 
 
 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso II, § 6º, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ANTÔNIO MORAES 
(PP), DELEGADA GLEIDE ÂNGELO (PSB), FABRIZIO FERRAZ (SOLIDARIEDADE) e  JUNIOR MATUTO (PSB), membros titulares, 
e os Deputados suplentes: ADALTO SANTOS (PP), CORONEL ALBERTO FEITOSA (PL), JOÃO PAULO (PT), MÁRIO RICARDO 
(REPUBLICANOS) e ROMERO SALES FILHO (UNIÃO), e demais Deputados da Casa, para participarem da Audiência Pública, a ser 
realizada às 9h (nove horas) do dia 30 de junho, segunda-feira, do corrente ano, no Auditório Sérgio Guerra, localizado no 1º andar 
do Edifício Miguel Arraes de Alencar. A audiência, solicitada pelo Deputado Joel da Harpa e aprovada pelo colegiado, terá a finalidade 
de discutir a Implementação da Lei Orgânica Nacional das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares; Descontos 
de Aposentadoria Militar e Regras de Aposentadoria de Policiais Femininas. 
 

Recife, 05 de junho de 2025. 
 

Deputado Joel da Harpa 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA FRENTE PARLAMENTAR DO RIO TEJIPIÓ E SUA 
IMPORTÂNCIA SOCIOAMBIENTAL, REALIZADA NO DIA 26 DE MAIO DE 2025.  

 
Aos vinte e seis dias do mês de maio, do ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, no Auditório Ênio Guerra, localizado no Edifício 
Miguel Arraes, sob a Coordenação-Geral do Deputado João Paulo (PT), e contando com a presença da Deputada Dani Portela, de Fabrízio 
Listo, professor do Departamento de Ciências Geográficas da UFPE, Marcelo Cauás Asfora, secretário executivo de Infraestrutura Hídrica 
do Governo do Estado, Coronel Clóvis Ramalho, secretário executivo de Defesa Civil do Governo do Estado, Clênio Torres, representando 
a APAC, Gérson Vicente, representando a Secretaria de Meio Ambiente de São Lourenço da Mata, Rildo Wanderley, representando o 
Movimento Forte, André Araripe, representando a FASE, representantes dos mandatos das vereadoras Liana Cirne, Jô Cavalcanti e Kari 
Santos, ausentes a Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura do Recife, a Defesa Civil do Recife e de São Lourenço da Mata. O 
coordenador-geral inicia a reunião saudando e agradecendo a presença de todos, em seguida faz o seu pronunciamento, enfatizando a 
necessidade urgente de um pacto metropolitano, após sua explanação, foi passada a palavra ao professor Fabrízio Listo, que iniciou sua 
fala apresentando um material e agradeceu o convite para discutir a situação crítica da bacia do Rio Tejipió, um problema que se repete 
em outras regiões com alta vulnerabilidade social. Ele destacou os graves problemas ambientais e urbanos da área, como assoreamento, 
falta de saneamento básico, poluição, ausência de vegetação protetora e infraestrutura inadequada para drenagem, o que torna a região 
extremamente suscetível a inundações a cada evento de chuva. Sua fala enfatizou a necessidade de antecipação e prevenção, em vez de 
apenas reagir a desastres. Propôs uma gestão integrada da bacia, já que o rio atravessa três municípios (São Lourenço da Mata, Jaboatão 
dos Guararapes e Recife). Entre as soluções sugeridas, estão medidas estruturais (como micro e macrodrenagem, parques alagáveis e 
barragens) e não estruturais (educação ambiental, mapeamento de riscos e sistemas de alerta). Ele também destacou a importância de 
um comitê de bacia específico para o Tejipió, capaz de mediar conflitos e propor ações coordenadas, além da urgência em melhorar 
habitação e saneamento para reduzir vulnerabilidades. Por fim, o professor reforçou que inundações são fenômenos naturais, mas os 
desastres são resultado de falhas na gestão e no planejamento. No transcorrer da reunião, os participantes manifestaram profunda 
preocupação com a ausência de representantes da Prefeitura do Recife nas discussões públicas sobre o projeto Promorar. Diante disso, 
foi aprovado por unanimidade o envio de um pedido formal de informações ao município, exigindo transparência sobre os detalhes do 
projeto e seus impactos ambientais e urbanísticos. Ficou estabelecida a necessidade de articular audiências conjuntas com as prefeituras 
do Recife, Jaboatão dos Guararapes e São Lourenço da Mata, considerando o caráter intermunicipal da bacia hidrográfica do Tejipió. Os 
presentes concordaram que apenas uma ação coordenada entre os três municípios poderá trazer soluções efetivas para os problemas da 
região. Ficou definido que haverá uma audiência com a Compesa para discutir a precariedade da rede de esgoto e os problemas 
relacionados a tubulação. O mandato do deputado João Paulo fará uma visita técnica ao Loteamento Parque São João no dia vinte e nove 
de maio às 14h30 para avaliar danos ambientais e os impactos das obras. Com relação ao Pacto Metropolitano, houve apoio condicionado 
à transparência e a inclusão de demandas locais, com reforço à necessidade de controle social. Finalizando a reunião, o coordenador-geral 
da Frente reforçou a união entre o poder público e a sociedade civil para preservar o Rio Tejipió e garantir qualidade de vida às 
comunidades, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a mesma. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 145/2025 
 
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o contido no Alepe Trâmite nº 006626/2025, e no Ofício nº 056/2024, da Superintendência Militar e de Segurança Legislativa,  
RESOLVE: lotar na Superintendência Militar e de Segurança Legislativa o ST RRPM JOAO GONÇALVES DE QUEIROZ, matrícula nº 
42526, atribuindo-lhe a gratificação previstas no Artigo 12, parágrafo 1º, da Lei nº. 11.640 (Gratificação de Representação), de 04 de 
maio de 1999, a partir do dia 02 de junho de 2025.  

 
Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco 

Em, 05 de junho de 2025. 
 

Deputado FRANCISMAR PONTES 
Primeiro Secretário 

Ata de Comissão

Portarias
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PORTARIA Nº 294/2025 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 
conforme Portaria nº. 348/2018, do Primeiro Secretário e tendo em vista o Alepe Trâmite nº 014094/2024, e o Parecer da Procuradoria 
Geral nº 582/2025. 
RESOLVE: conceder ao servidor JULIANO DE SOUZA FREITAS, matrícula nº 595, o 1º (primeiro) período de licença-prêmio de 03 
(três) meses por quinquênio, completado em 23/05/2021, para gozo oportuno, conforme Leis nºs. 18.758/2024, 17.540/2021 e o Art. 113 
da Lei nº. 6.123/68. 
 

Sala Austro Costa,05 de junho de 2025. 
 

ALDEMAR SANTOS 
Superintendente Geral 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 295/2025 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 
conforme Portaria nº. 348/2018, do Primeiro Secretário, considerando o Alepe Trâmite nº 013875/2024, e Parecer da Procuradoria Geral 
nº 642/2025. 
RESOLVE: alterar a Portaria nº 139/2017, publicada no Diário Oficial em 25/08/2017, para corrigir a data de concessão do 1º (primeiro) 
decênio de licença-prêmio de 06 (seis) meses, do servidor EDVAN VIEIRA DE FRANCA PAZ, matrícula nº 541, cuja data de aquisição 
se deu em 04/08/2005, conforme Leis nºs 18.758/2024, 17.540/2021 e o Art. 113 da Lei nº. 6.123/68. 
 

Sala Austro Costa,05 de junho de 2025. 
 

ALDEMAR SANTOS 
Superintendente Geral 

PORTARIA Nº 296/2025 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, conforme 
Portaria nº. 348/2018, do Primeiro Secretário, tendo em vista o Alepe Trâmite nº 013875/2024, e o Parecer da Procuradoria Geral nº 642/2025. 
RESOLVE: conceder ao servidor EDVAN VIEIRA DE FRANCA PAZ, matrícula nº 541, o 2º (segundo) decênio de licença-prêmio de 06 
(seis) meses, completado em 04/07/2017, e o 1º (primeiro) quinquênio de licença-prêmio de 03 (três) meses, completado em 
04/07/2022, para gozo oportuno, conforme, Leis nºs 18.758/2024, 17.540/2021 e o Art. 113 da Lei nº. 6.123/68. 
 

Sala Austro Costa,05 de junho de 2025. 
 

ALDEMAR SANTOS 
Superintendente Geral 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO 
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 014/2023. Reajuste da tabela de salários da categoria laboral e pagamento de diferenças devidas e 
Acréscimo e supressão no quantitativo contratado, referente à prestação de serviços de produção, geração e veiculação de conteúdo 
televisivo (TV ALEPE) e digital (Portal da TVALEPE), e Rádio ALEPE, relacionados a temas de interesse da ALEPE, com dedicação 
exclusiva de mão-de-obra, bem como prestação de serviços de consultoria para o desenvolvimento de novos programas, modernização 
e integração das mídias e fornecimento de solução integrada de hardware e software para gerenciamento de mídia e produção de 
conteúdo para a programação da TV e Rádio ALEPE, bem como locação de equipamento e fornecimento de mão-de-obra especializada. 
Contratada: CLIP PRODUÇÕES LTDA. CNPJ: 05.557.413/0001-95. Novo valor global do contrato: R$ 5.951.670,50. Recife/PE, 
05/05/2025. Deputado Álvaro Porto de Barros – Presidente da ALEPE e Francismar Mendes Pontes – Primeiro Secretário.

Licitações e Contratos

SIGA A ALEPE NA S SS REDEA SOCIAIS


